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COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

LOTE Animal

NELORE CTJ - CLAUDIA TOSTA JUNQUEIRA / EDSON PINTO / NELORE PARANÃ

PARLA TN2 HVPLANDAU DA DI GENIO

BRADO S. MARINA BITELO DA SS

RAMBO DA MN

XAMANÃ DA JANDIA

LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

DIMA DA DI GENIO JATANY TE AJJ

FAJARDO DA GB 1646 DA MN

DONATELLA FIV GIBER
NASCIMENTO: 5/6/2023 • RG.: GIBE 2153 • Fêmea

01

GAMAYANA TE PONTAL RINHA CS

Uma das principais jovens doadoras do NELORE CTJ! Em parceria com os amigos EDSON PINTO, 
NELORE PARANÃ, temos o prazer de ofertar uma fêmea que sintetiza tudo o que buscamos na 
Raça Nelore, beirando a perfeição! Irmã-própria das recordistas: BELAMINA FIV GIBER, MARILYN 
FIV HRO, LIBERDADE FIV LUCENTE, AFRODITE FIV CASS, PINTURA FIV J MATA VELHA e RC CHANEL FIV 
CTJ. Sua irmã materna CAPRI FIV GIBER foi valorizada em mais 9 milhões reais.DONATELLA com 
certeza continuará escrevendo um capítulo importante na História da Matriarca PARLA FIV 
AJJ! Segue prenhe do reprodutor KAYAK TE MAFRA, parto previsto para setembro 2026. 
PESO: 1060 KG 
MÉDIA DE OÓCITOS 50 POR COLETA
Boa sorte! Sucesso! 

KAYAK TE  MAFRA
HELIACO DA JAVA

50%
à venda



PARLA TN2 HVP

LUDY DE GARÇA

JATANY TE AJJ

NELORE CTJ - CLAUDIA TOSTA JUNQUEIRA

COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

RHAMAIA FIV CARPAKAYAK TE  MAFRA

BASCO DA SM BITELO DA SS

PAYSANDU TE DE NAVIRAÍ

TAQUIRA DA SM

LUDY DE GARCA

TAREFA DA SS

LIAKA DA RS I ZURA II TE DA PONTAL

HELIACO DA JAVA

CARTAGENA DA ÔNIX

1646 DA MN

ZURETA DO BJ

RHAMAIA FIV GLDJ

LOTE

02
Animal

Nelore CTJ oferta 50% dessa excepcional doadora, RHAMAIA FIV GLDJ. Em um único 
animal, encontramos beleza racial, equilíbrio de carcaça, aprumos corretos 
e linha de dorso ímpar, ou seja, matriz extremamente funcional e atual com 
produção média de 30 oócitos por coleta. Aliado à essas características, 
detém uma genética consagrada e premiada nas pistas, sendo filha do raçador 
KAYAK TE MAFRA em vaca BITELO DA SS na ZURAA II TE DA PONTAL. Ela realmente é 
extraordinária, fora de série!!!

NASCIMENTO: 7/10/2020 • RG.: GLDJ 124 • Fêmea

50%
à venda



COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

BARCELONA FIV CBAKAYAK TE  MAFRA

BASCO DA SM LANDAU DA DI GENIO

PAYSANDU TE DE NAVIRAÍ

TAQUIRA DA SM

BRADO S.MARINA

DIMA DA DI GENIO

LIAKA DA RS I JAMAYA DA DI GENIO

HELIACO DA JAVA

CARTAGENA DA ÔNIX

BIG BEN DA S.NICE

PARLA FIV AJJ

BARCELONA FIV C.T.J

LOTE

03
Animal

A bezerra que nasceu para perpetuar a história! Estamos diante de uma 
das melhores bezerras já nascida no NELORE CTJ de todos os tempos, uma 
verdadeira joia. Sangue azul genética de grandes matriarcas JAMAYA DA DI 
GENIO, PARLA FIV AJJ. Bezerra que vem para abrilhantar o 38° Leilão Noite do 
Nelore Nacional, com forte potencial em pista!! Oferta de 50% de um FENÔMENO 
que nasce de tempos em tempos na raça Nelore!
Peso: 280 kg
Ponderal: 1.712 g/dia 

KAYAK TE MAFRA
HELIACO DA JAVA

NELORE CTJ - CLAUDIA TOSTA JUNQUEIRA

NASCIMENTO: 19/11/2025 • RG.: CTJ A 1557 • Fêmea

50%
à venda



BARCELONA FIV CBA

BRADO S.MARINA

JAMAYA DA DI GENIO

COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

NAMORADA DA DI GENIOKAYAK TE MAFRA

BASCO DA SM LANDAU DA DI GENIO

PAYSANDU TE DE NAVIRAÍ

TAQUIRA DA SM

BRADO S. MARINA

DIMA DA DI GENIO

LIAKA DA RS I CARROLA FIV HVP

HELIACO DA JAVA

CARTAGENA DA ÔNIX

RHENNO FIV KUBERA

HAMINA FIV DA MV

SATIRA FIV MACHADINHO

LOTE

04
Animal

Fêmea jovem que reúne precocidade, genética consagrada e alto potencial produtivo. 
Filha da consagrada Namorada da do gênio com touro Kayak e atualmente prenha 
do renomado Landau, agregando ainda mais valor ao seu conjunto genético. Já 
comprovada em produção, apresenta filhos com importantes reprodutores como 
Gladiador e Bentley TE Bar, evidenciando fertilidade, consistência e elevado padrão 
racial. Uma oportunidade diferenciada para quem busca investimento seguro, aliando 
pedigree forte, produção validada e um futuro extremamente promissor no Nelore de 
elite.

NELORE CTJ - CLAUDIA TOSTA JUNQUEIRA /  FAZENDA MINERVA – RENÉ 
CANABRAVA

NASCIMENTO: 27/3/2023 • RG.: DIM A 2993 • Fêmea



COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

VERDANA 6 J. GALERABRADO  S. MARINA

RAMBO DA MN GANDHI PO DA NI

TANGO

A.1359 DA MN

1646 DA MN

GARUDA POI DA NI

XAMANÃ DA JANDAIA JORDANIA XXVII FIV DA PONTAL

ASHOKA DC

MELADA

LEGAT MJ DA O.D AGUA

JORDANIA II J. GAL

VERDANA DA MUNDIAL

LOTE

05
Animal

Doadora provada e aprovada! A Mundial disponibiliza 50% de uma de suas 
doadoras mais provadas. VERDANA é responsável por diversos animais de 
destaque na história das cocheiras da Mundial, além de pertencer a uma 
das famílias de maior resultado na raça. PRENHE DO BELMONT DA EAO, PARTO 
PREVISTO JUNHO/2026.

RIMA FIV NERU
BITELO DA SS

MUNDIAL AGROPECUÁRIA

NASCIMENTO: 22/2/2018 • RG.: MUN 3377 • Fêmea

50%
à venda



VERDANA 6 J. GALERA

JORDANIA XXVII FIV DA PONTAL

COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

VERDANA DA MUNDIALRIMA FIV NERU

KAYAK TE MAFRA BRADO S. MARINA

BASCO DA SM

LIAKA DA RS I

RAMBO DA MN

XAMANÃ DA JANDIA

HEMPPA2 TE PORT VERDANA 6 J. GAL

BITELO DA SS

ORQUIDEA TE DA SABIA

GANDHI PO DA NI

JORDANIA XXVII FIV

KAMALA DA MUNDIAL

LOTE

06
Animal

Novilha de destaque nas cocheiras da Mundial que associa desempenho, beleza 
racial e consistência genética pois descende da privada família da Jordânia 
XXVII. Todos esses fatoras tornam Kamala , um dos investimento mais seguros 
do leilão. PRENHE DO 2353 DA EAO, PARTO PREVISTO SETEMBRO/2026.

MUNDIAL AGROPECUÁRIA

NASCIMENTO: 26/10/2024 • RG.: MUN 5200 • Fêmea

50%
à venda



COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

KEIRA FIV HVPASTTUTO FIV BRUN

KAYAK TE MAFRA LANDAU DA DI GENIO

BASCO DA SM

LIAKA DA RS I

BRADO S.MARINA

DIMA DA DI GENIO

HYRA FIV FNT GRENDHA FIV EAO

JERU FIV DO BR

MIRAGEM FIV DA PALMA

MISSONI GUADALUPE

ZACHA TE QG ARATAU

KEIRA DA MUNDIAL

LOTE

07
Animal

Bezerra linda, destaca-se pelo seu comprimento, estrutura e beleza racial, 
além de pertencer a uma família que tem várias gerações de doadoras de 
sucesso.

KAYAK TE MAFRA
HELIACO DA JAVA

MUNDIAL AGROPECUÁRIA

NASCIMENTO: 4/6/2025 • RG.: MUN 5324 • Fêmea

50%
à venda



KEIRA FIV HVP

BRADO S.MARINA

GRENDHA FIV EAO

COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

FASCINACAO FIV HROKAYAK TE MAFRA

BASCO DA SM LANDAU DA DI GENIO

PAYSANDU TE DE NAVIRAÍ

TAQUIRA DA SM

BRADO S.MARINA

DIMA DA DI GENIO

LIAKA TE MAFRA FLAGRA TE SJ COCAL TN2

HELIACO DA JAVA

CARTAGENA DA ONIX

BIG BEN DA S.NICE

EXUBERANT TE DA SABI

ISLÂNDIA DA MUNDIAL

LOTE

08
Animal

Bezerra linda que comprova o sucesso dessa que é uma das famílias de maior 
destaque da história do nelore, RYATNA SABIÁ. Várias gerações de doadoras 
comprovadas tornam Islândia uma futura doadora para atender qualquer 
plantel de destaque na raça.

MUNDIAL AGROPECUÁRIA

NASCIMENTO: 12/4/2025 • RG.: MUN 5277 • Fêmea

50%
à venda



COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

IZABELLA FIV FORT VRLANDAU DA DI GENIO

BRADO S. MARINA ENLEVO DA MORUNG.

RAMBO DA MN

XAMANÃ DA JANDIA

PANAGPUR AL DA PAUL.

VEDETE DA MORUNG.

DIMA DA DI GENIO ENDDY TE DA FORT VR

FAJARDO DA GB

GAMAYANA TE PONTAL

BIG BEN DA SN

VENA DA ZEB VR

DALYA FIV CRL

LOTE

09
Animal

DALYA FIV CRL
Uma verdadeira joia genética da raça Nelore. Uma doadora que sintetiza com perfeição o que todo selecionador busca: equilíbrio absoluto entre biotipo 
moderno, caracterização racial, feminilidade e força genética, resultado de mais de um século da criteriosa seleção da marca VR. DALYA é filha direta 
da lendária IZABELLA FIV FORT VR, uma das matriarcas mais cobiçadas da raça Nelore, responsável por produzir indivíduos de extrema qualidade genética 
e amplamente valorizados nas principais vitrines da pecuária nacional. DALYA FIV CRL traz em suas veias sangue das fenomenais DAMA 5, BELLATRIX, 
GUAPA, CHENNAI, CELEBRIDADE 1, CELEBRIDADE 4, LIMA, BRAVA BELLA, CIGANA, DARABE, simplesmente a genética que produziu a incomparável Tri Grande Campeã 
Nacional CARINA FIV DO KADO Uma sucessão de matrizes que construíram história dentro da raça, consolidando uma base genética de altíssimo valor. DALYA 
FIV CRL produziu inúmeros destaques nas cocheiras da Monte Verde dentre elas o grande destaque do Leilão Joias da Expoinel 2026 IZABELLA FIV M.VERDE 
uma excepcional bezerra fruto do acasalamento com BVLGARI TE DA SABIA avaliada pelos maiores tratadores, juízes e entendedores do Brasil. DALYA não é 
apenas uma doadora. É um patrimônio genético, um verdadeiro investimento de alto valor, daqueles raros indivíduos que aparecem poucas vezes em uma 
geração. Um verdadeiro bilhete premiado da genética Nelore. Segue inseminada do TURBO M.VERDE desde 24/04/26.
Boa sorte!!!
CONDOMINIO DALYA

KAYAK TE  MAFRA
HELIACO DA JAVA

HITALINEA FIV M.VERDE
GRUPO MONTE VERDE / SE AGROPECUÁRIA

NASCIMENTO: 5/10/2019 • RG.: NCRL 420 • Fêmea

33%
à venda



IZABELLA FIV FORT VR

PANAGPUR AL DA PAUL.

ENDDY TE DA FORT VR

COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

FRANCESCA FIV M.VERDEKAYAK TE  MAFRA

BASCO DA SM RAMBO DA MN

PAYSANDU TE DE NAVIRAÍ

TAQUIRA DA SM

TANGO

A.1359 DA MN

LIAKA DA RS I PARLA FIV AJJ

HELIACO DA JAVA

CARTAGENA DA ÔNIX

BITELO DA SS

JATANY TE AJJ

HITALINEA FIV M.VERDE

LOTE

10
Animal

GENÉTICA PREMIADA!!! FAMÍLIA DE CAMPEÕES!!! FAMÍLIA DE RECORDISTAS!!! HITALINEA traz em sua genética o grande fenômeno da raça Nelore 
PARLA FIV AJJ. Jovem doadora que apresenta muita consistência genética, beleza, comprimento, ótimos aprumos, feminina e muita 
fertilidade. Sua carcaça impressiona pelo comprimento refletindo diretamente no rendimento de carcaça, linha dorso-lombo larga 
e comprida, garupa ampla, plana e bem revestida com musculatura evidente, aprumos corretos e bem pigmentada. Suas qualidades 
acabam de ser comprovadas em pista, onde conquistou o título de: Campeã Vaca – Expo Rio Centro 2026, Essa premiação reforça que 
HITALINEA não é apenas promessa, mas sim realidade. HITALINEA na sua primeira parição aos 24 meses já demonstrou todo o leite e 
habilidade materna que consegue transmitir para seus filhos. Estes são alguns dos atributos que fazem HITALINEA FIV M.VERDE uma 
fêmea completa e que impressiona os apaixonados pela raça Nelore Realmente genética campeã produzindo campeãs. Segue parida de 
uma excepcional bezerra do FERRERO FIV M.VERDE desde 30/08/25 e inseminada do LADHUR desde 24/04/26.
Boa sorte!!!
GRUPO MONTE VERDE

GRUPO MONTE VERDE

NASCIMENTO: 19/8/2023 • RG.: ISPU 6685 • Fêmea

50%
à venda



COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

CONTROLLATA FIV BONFIGLIOLIKAYAK TE  MAFRA

BASCO DA SM LANDAU DA DI GENIO

PAYSANDU TE DE NAVIRAÍ

TAQUIRA DA SM

BRADO S.MARINA

DIMA DA DI GENIO

LIAKA DA RS I VIATNA03 FIV MARA MOVEIS

HELIACO DA JAVA

CARTAGENA DA ÔNIX

BASCO DA SM

VIATINA TE J.GALERA

ITALIANA1 FIV M.VERDE

LOTE

11
Animal

A GENÉTICA MAIS IMPACTANTE DA ATUALIDADE! A CONSOLIDAÇÃO DA PODEROSA FAMÍLIA CONTROLLATA! A raça Nelore acompanha nos últimos anos, o surgimento de 
uma das famílias mais produtivas, consistentes e valorizadas da atualidade a família CONTROLLATA. E é dentro desse extraordinário alicerce genético 
que se apresenta ITALIANA 1 FIV M. VERDE com beleza racial impecável, aliada a uma carcaça extremamente moderna, com equilíbrio, feminilidade e 
estrutura que traduzem exatamente o biotipo que o Nelore moderno busca e valoriza. Acasalada com KAYAK, CONTROLLATA vem construindo uma verdadeira 
constelação de destaques, produzindo indivíduos de grande impacto como: JASMIM FIV M. VERDE, JASMIM 2 FIV M. VERDE e ITALIANA 1 FIV M. VERDE, todas irmãs 
próprias da excepcional e premiadíssima BRISA FIV TRÊS MONTES. Muito mais do que um fenômeno comercial, sua irmã própria VIATINA 19 demonstra toda a 
sua força como uma das maiores formadoras de campeões e indivíduos de destaque do Nelore moderno, transmitindo com absoluta consistência beleza 
racial, estrutura, carcaça moderna e um poder genético extraordinário. É dessa base genética extraordinária que surge CONTROLLATA FIV BONFIGLIOLI, 
matriz que vem consolidando uma das famílias mais produtivas, consistentes e valorizadas da atualidade. A linhagem CONTROLLATA vem se firmando com 
força absoluta tanto nas pistas quanto na formação de futuras grandes doadoras, construindo um verdadeiro legado dentro da seleção moderna da 
raça Nelore. Acasalada com KAYAK, CONTROLLATA vem construindo uma verdadeira constelação de destaques, produzindo indivíduos de grande impacto 
como: JASMIM FIV M. VERDE, JASMIM 2 FIV M. VERDE e ITALIANA 1 FIV M. VERDE, todas irmãs próprias da excepcional e premiadíssima BRISA FIV TRÊS MONTES. 
Uma legítima representante da poderosa genética das VIATINAS! Segue prenhe do extraordinário CENTENÁRIO FIV CBA (BITELO DS x IZABELLA FIV FORT VR) com 
prenhez confirmada em 12/12/2025.
Boa sorte!!!
GRUPO MONTE VERDE

LANDAU DA DI GENIO

FAJARDO DA GB

GRUPO MONTE VERDE

NASCIMENTO: 17/9/2024 • RG.: ISPU 6865 • Fêmea

50%
à venda



COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

ETERNAL02 FIV 121/22 CBNELLANDAU DA DI GENIO

BRADO S.MARINA KAYAK TE MAFRA

RAMBO DA MN

XAMANÃ DA JANDIA

BASCO DA SM

LIAKA DA RS

DIMA DA DI GENIO IZABELLA FIV FORT VR

FAJARDO DA GB

GAMAYANA TE PONTAL

ENLEVO DA MORUNG.

ENDDY TE DA FORT.VR

JAGUARY3 FIV M.VERDE

LOTE

12
Animal

Um turbo de Bezerra!!!! JAGUARY 3 FIV M. VERDE representa a bezerra que todo criador busca para o 
seu plantel: LINDA, DESENVOLVIDA e com GENÉTICA mais do que COMPROVADA!!! Sua mãe, ETERNAL 02, é uma 
das doadoras mais bonitas da raça Nelore sua avó IZEBELLA FIV FORT VR entrou para a história da raça 
sendo uma das grandes matrizes já produzidas na raça Nelore sendo sinônimo de beleza, carcaça e 
funcionalidade, JAGUARY 3 FIV M. VERDE tem no seu ponto forte uma carcaça impressionante com muita 
feminilidade e passagens harmônicas que a raça preconiza, possui racial impecável muita harmonia e o 
equilíbrio que buscamos na raça, possui todos os predicados para ser uma grande matriz. Oportunidade 
para quem quer apostar em um fenômeno para brigar forte nas pistas!!!
Boa sorte!!!
GRUPO MONTE VERDE

GRUPO MONTE VERDE

NASCIMENTO: 21/10/2025 • RG.: ISPU 7221 • Fêmea

50%
à venda



COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

RIMA FIV GALICIAJERU FIV DO BRUMADO

BITELO DA SS BVLGARI TE DA SABIÁ

LUDY DE GARÇA

TAREFA DA SS

NOBRE TE DA PRIM.

CATIVA MJ DO SABIA

MALLIKA POI DO BR. CAMPECINA TE DA BIO.

DUGAL POI DO BR.

KUMARI VI POI DO BR.

FAJARDO GB

ESPANHOLA J. GALERA

BERTHA FIV CRL

LOTE

13
Animal

Doadora Consagrada dos renomados selecionadores Nelore Paranã , Nelore 
HRO e Nelore das Américas filha direta do grande raçador JERU FIV BRUMADO 
na consagrada RIMA FIV GALICIA. Despontando por sua alta qualidade genética 
e beleza racial, é irmã própria da renomada RIMA FIV MERCEDES. BERTHA 
é mãe de Campeãs de pista e tem alta média de valorização em suas filhas. 
OPORTUNIDADE IMPERDÍVEL!!!

KAYAK TE DA MAFRA

HELIACO DA JAVA

NELORE DAS AMÉRICAS / HRO EMPREENDIMENTOS / NELORE PARANÃ

NASCIMENTO: 15/11/2017 • RG.: NCRL 135 • Fêmea



COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

VIATINA 19 FIV MARA MOVEISKAYAK TE DA MAFRA

BASCO DA SM LANDAU DA DI GENIO

PAYSANDU TE DE NAVIRAÍ

TAQUIRA DA SM

BRADO S. MARINA

DIMA DA DI GENIO

LIAKA DA RS I VIATNA 03 FIV MARA MOVEIS

HELIACO DA JAVA

CARTAGENA DA ÔNIX

BASCO DA SM

VIATINA TE J. GAL

DALLAS FIV NAPEMO

LOTE

14
Animal

Nelore das Américas e Nelore Lor vendem 50% desse fenômeno e abrindo ao 
novo investidor a sociedade com os grandes amigos do Nelore RODA BRANCA. A 
bela e funcional filha da Recordista VIATINA 19 Fiv Maramoveis DALLAS segue 
muito bem parida do HAGE FIV CAMPARINO e segue inseminada do BOBY HRO EM 
17/04/2026. Nas suas coletas produziu acima de 220 ovócitos viáveis de 
média nas suas 3 aspirações. Na sua última aspiração produziu 45 embriões 
transferidos. DALLAS é o investimento de retorno garantido, Genética com 
qualidade e quantidade.

NELORE DAS AMÉRICAS / NELORE LOR / NELORE RODA BRANCA

NASCIMENTO: 13/10/2023 • RG.: NEYP 464 • Fêmea

50%
à venda



COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

FANNY FIV HROROQUE FIV GIBER

TALENTO FIV DO BONY LANDAU DA DI GENIO

BASCO DA SM

IHNERMA TE DO BONY

BRADO S. MARINA

DIMA DA DI GENIO

LIAKA DA RS I EGIPCIA FIV MACHADINHO

HELIACO DA JAVA

CARTAGENA DA ONIX

KAYAK TE MAFRA

BETINA VI TE LRMS

REINA FIV DAS AMÉRICAS

LOTE

15
Animal

REINA é um nome que remete a realeza! Belíssima bezerra do time de pista 
do Nelore das Américas. Linda racialmente e com uma estrutura forte e 
imponente. Neta da grande EGIPICIA FIV MACHADINHO, sangue consagrado no 
mercado e de valorização crescente. Aos 6 meses está pronta a estrear nas 
mais pesadas pistas do Brasil. Aos 290 kg e com ponderal de 1.444 gr/ dia. 
PISTA FORTE e uma parceria promissora com NELORE DAS AMÉRICAS

VIVAZZA FIV DA SABIÁ
BIG BEN DA S.NICE

NELORE DAS AMÉRICAS

NASCIMENTO: 19/10/2025 • RG.: NPDA 50 • Fêmea



FANNY FIV HRO

COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

BENTLEY FIV CBAVIVAZZA FIV DA SABIÁ

KAYAK TE  MAFRA LANDAU DA DI GENIO

BASCO DA SM

LIAKA DA RS I

BRADO S.MARINA

DIMA DA DI GENIO

TENDENCY TE DA SABIA VIATNA 03 FIV MARA 

BIG BEN DA S.NICE

GARANTIA TE DA SABIA

BASCO DA SM

VIATINA TE J. GALERA

VIVAZZA FIV DA SABIÁ 
X BENTLEY FIV CBA
PREV. DE PARTO: SETEMBRO/2026

LOTE

16
Prenhez

Grande Campeã Nacional! Genética Ryatna e o fenótipo das grandes 
barrigas de ouro da raça, com muito equilíbrio, funcionalidade, 
feminilidade e beleza racial!

NELORE DAS AMÉRICAS / NELORE DO CASCÃO



COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

PARLA FIV AJJLANDAU DA DI GENIO

BRADO S.MARINA BITELO DA SS

RAMBO DA MN

XAMANÃ DA JANDIA

LUDY DE GARCA

TAREFA DA SS

DIMA DA DI GENIO JATANY TE AJJ

FAJARDO DA GB

GAMAYANA TE PONTAL

1646 DA MN

RINHA CS

RC CHANELL FIV C.T.J

LOTE

17
Animal

GENÉTICA DE ELITE!!! Filha da Rainha Parla FIV AJJ com Landau da Di Gênio. 
Doadora jovem, já com muitas bezerras no bezerreiro da CRL, produção 
mais que provada!!! Genética consistente, aliada a um fenótipo de destaque: 
feminilidade, excelente volume, linha superior firme e aprumos corretos. NÃO 
É APOSTA, É REALIDADE! Doadora pronta para produzir e agregar valor imediato 
ao investidor.PRENHE DO ETTAN LEI NJOP, PARTO PREVISTO DEZEMBRO/2026.

KAYAK TE  MAFRA
HELIACO DA JAVA

CRL AGROPECUÁRIA / NELORE ALADIM / RANCHO 55 – JOÃO GOMINHA

NASCIMENTO: 21/2/2024 • RG.: CTJ A 922 • Fêmea



PARLA FIV AJJ

LUDY DE GARCA

TAREFA DA SS

JATANY TE AJJ

1646 DA MN

RINHA CS

COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

JAMAYA DA DI GENIOKAYAK TE  MAFRA

BASCO DA SM BIG BEN DA S.NICE

PAYSANDU TE DE NAVIRAÍ

TAQUIRA DA SM

FAJARDO DA GB

COMPORTA DA S.NICE

LIAKA DA RS I PARLA FIV AJJ

HELIACO DA JAVA

CARTAGENA DA ÔNIX

BITELO DA SS

JATANY TE AJJ

ELIZABETH FIV VRI VILA REAL

LOTE

18
Animal

ESPN Nelore participa do leilão Noite do Nelore Nacional e disponibiliza 50% 
da Elizabeth FIV VRI, uma matriz renomada, filha do Kayak na Jamaya. Nada 
mais nada menos da família da rainha Parla. Elizabeth segue inseminada 
do HVP 6483 desde 12/04/2026 e pesando 970 kgs. Em sua última aspiração 
produziu 53 oocitos viáveis. Não perca essa oportunidade. Um show de 
matriz!!!

ESPN NELORE

NASCIMENTO: 15/2/2019 • RG.: VRI 2588 • Fêmea

50%
à venda



COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

EGIPCIA FIV MACHADINHOLANDAU DA DI GENIO

BRADO S.MARINA KAYAK TE MAFRA

RAMBO DA MN

XAMANÃ DA JANDIA

BASCO DA SM

LIAKA DA RS I

DIMA DA DI GENIO BETINA VI TE LRMS

FAJARDO DA GB

GAMAYANA TE PONTAL

ENLEVO DA MORUNG.

BETINA I DA LRMS

BASTET FIV JCMV

LOTE

19
Animal

BASTET FIV JCMV — bezerra de pedigree consagrado, irmã própria de Piorra, 
Pérola e Letícia, as fêmeas mais valorizadas da tradicional família Egípcia 
FIV Machadinho. Bastet expressa com excelência o biotipo moderno da 
linhagem Egípcia, reunindo precocidade, equilíbrio e padrão racial marcante, 
características que a posicionam como uma grande promessa produtiva e 
genética. Com um ponderal de 1,660. Pesando 300 kg aos 5 meses de idade.

LANDAU DA DI GENIO

DIMA DA DI GENIO

FAJARDO DA GB

GRAN NELORE / NELORE MATO VERDE

NASCIMENTO: 4/11/2025 • RG.: JCMV 54 • Fêmea

50%
à venda



EGIPCIA FIV MACHADINHO

BASCO DA SM

LIAKA DA RS I

BETINA VI TE LRMS

ENLEVO DA MORUNG.

BETINA I DA LRMS

COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

HAVANAH FIV HVPLANDAU DA DI GENIO

BRADO S.MARINA KAYAK TE MAFRA

RAMBO DA MN

XAMANÃ DA JANDIA

BASCO DA SM

LIAKA DA RS I

DIMA DA DI GENIO NICE ESPINHAÇO

FAJARDO DA GB

GAMAYANA TE PONTAL

BITELO DA SS

ITALIA FIV ESPINHAÇO

KYT HAVANAH5 FIV

LOTE

20
Animal

Novilha Espetacular!! Filha da fenomenal Havannah FIV HVP, sangue da Italia 
IV. Genética consistente e valorizada no mercado! INSEMINADA DO JERU FIV DO 
BRUMADO EM 21/03/2026.

NELORE ARCO-ÍRIS – GILSON E GERSON KYT

NASCIMENTO: 29/1/2025 • RG.: KYT 3256 • Fêmea

50%
à venda



COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

IZABELLA FIV FORT VRKAYAK TE  MAFRA

BASCO DA SM ENLEVO DA MORUNG.

PAYSANDU TE DE NAVIRAÍ

TAQUIRA DA SM

PANAGPUR AL DA PAUL.

VEDETE DA M.

LIAKA DA RS I ENDDY TE DA FORT.VR

HELIACO DA JAVA

CARTAGENA DA ÔNIX

BIG BEN DA S.NICE

VENA DA ZEB.VR

BORA BORA FIV 
BONFIGLIOLI

LOTE

21
Animal

BORA BORA BONFLIGLIOLI traduz a excelência em sua forma mais pura: filha da 
consagrada IZABELLA FIV FORT com o provado KAYAK TE MAFRA. Uma construção 
genética de elite, que expressa equilíbrio, solidez e elevado padrão racial, 
credenciando-se como peça estratégica nos mais exigentes plantéis. Uma 
oportunidade singular de investir em genética consagrada e de alto valor 
agregado. PARIDA DE MACHO - GART 2498 DO DODGE RAM DA RS EM 30/12/2025.

KAYAK TE  MAFRA

HELIACO DA JAVA

NELORE LINCE - CÉSAR TOMÉ GARETTI / LUCENTE AGROPECUÁRIA - CÁSSIO E 
VINÍCIUS LUCENTE / NELORE LIRA - ARTHUR LIRA

NASCIMENTO: 13/6/2020 • RG.: BONF 1103 • Fêmea



IZABELLA FIV FORT VR

PANAGPUR AL DA PAUL.

VEDETE DA M.

ENDDY TE DA FORT.VR

BIG BEN DA S.NICE

VENA DA ZEB.VR

COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

SHAKIRA-04 FIV MARA MOVEISKAYAK TE  MAFRA

BASCO DA SM LANDAU DA DI GENIO

PAYSANDU TE DE NAVIRAÍ

TAQUIRA DA SM

BRADO S.MARINA

DIMA DA DI GENIO

LIAKA DA RS I VIATNA03 FIV MARA MOVEIS

HELIACO DA JAVA

CARTAGENA DA ÔNIX

BASCO DA SM

VIATINA TE J.GALERA

MARGO FIV MARA MÓVEIS

LOTE

22
Animal

Destaque no time de pista da Mara Móveis , novilha muito competitiva e com um 
futuro garantido como grande doadora. Filha de uma das melhores barrigas 
da atual bateria de doadoras da Mara Móveis. Investimento seguro!

NELORE MARA MÓVEIS

NASCIMENTO: 24/9/2024 • RG.: MARA 3289 • Fêmea



COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

DONNA FIV CIAVKAYAK TE  MAFRA

BASCO DA SM BIG BEN DA S.NICE

PAYSANDU TE DE NAVIRAÍ

TAQUIRA DA SM

FAJARDO DA GB

COMPORTA DA S.NICE

LIAKA DA RS I PARLA FIV AJJ

HELIACO DA JAVA

CARTAGENA DA ÔNIX

BITELO DA SS

JATANY TE AJJ

MILAI FIV AL CANAÃ

LOTE

23
Animal

Simplesmente Donna!!!
PARIDA DE MACHO DO JHVM 23936 FIV CAMPARINO EM 13/04/2026.

NELORE MCP - RÔMULO MELO CASTRO PEREIRA / FABIO FERREIRA DIAS 
MARCONDES / AGROPECUÁRIA LEOPOLDINO - NELORE CANAÃ / NELORE CAAM

NASCIMENTO: 20/6/2024 • RG.: NFHC 2917 • Fêmea

LANDAU DA DI GENIO

DIMA DA DI GENIO

FAJARDO DA GB



DONNA FIV CIAV

FAJARDO DA GB

COMPORTA DA S.NICE

PARLA FIV AJJ

BITELO DA SS

JATANY TE AJJ

NELORE RFA - RODRIGUES FURTADO AGROPECUÁRIA / 
DRA. ANA CARLA AUGUSTO

COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

SAIKA FIV DA RFALANDAU DA DI GENIO

BRADO S.MARINA JERU FIV DO BRUMADO

RAMBO DA MN

XAMANÃ DA JANDIA

BITELO DA SS

MALLIKA POI DO BR

DIMA DA DI GENIO RIMA FIV GALICIA

FAJARDO DA GB

GAMAYANA TE PONTAL

BVLGARI TE DA SABIA

CAMPECINA TE DA BIO.

GLAMUROSA FIV DA RFA

LOTE

24
Animal

UM SHOW DE BEZERRA! FILHA DA RESERVADA DE GRANDE CAMPEÃ NACINAL E RECORDISTA DO LEILÃO NOITE 
DOS CAMPEÕES 2022 SAIKA FIV DA RFA. BEZERRA DE MUITO EQUILÍBRIO, BELEZA, HARMONIA, COMPRIMENTO E 
FEMINILIDADE. EM SUA ESTREIA FOI 1º PREMIO BEZERRA JOVEM NA EXPOSIÇÃO OURO - EXPO AVARÉ 2026.
IRMÃ DAS DESTACADAS: CAPELA FIV DA RFA DESTAQUE DO LEILÃO NOITE DOS CAMPEÕES 2026. CORTIÇA FIV DA RFA 
DESTAQUE DO LEILÃO NOITE DOS CAMPEÕES 2023. ESTYLOSA FIV DA RFA CAMPEÃ NOVILHA MENOR EXPOZEBU 2024 E 
RECORDISTA DO LEILÃO NOITE DOS CAMPEÕES 2024. EUROPA FIV DA RFA RESERVADA CAMPEÃ VACA JOVEM EXPOINEL 
UBERABA 2025 E DESTAQUE DO LEILÃO CATARATAS 2025. FAY FIV DA RFA RESERVADA CAMPEÃ NOVILHA MENOR 
EXPOINEL UBERABA 2025 E DESTAQUE DO LEILÃO NELORE ÁGUIA 2025. SEM DÚVIDA UM ANIMAL DE MUITO FUTURO 
PELA SUA GENEALOGIA, FENÓTIPO E BELEZA.

NASCIMENTO: 29/8/2025 • RG.: RFA 8390 • Fêmea



COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

RHELIQUIA FIV SR DA SARARIMA FIV NERU

KAYAK TE MAFRA LANDAU DA DI GENIO

BASCO DA SM

LIAKA DA RS I

BRADO S. MARINA

DIMA DA DI GENIO

HEMPPA2 TE PORT ELOA SR DA SARA

BITELO DA SS

ORQUIDEA TE DA SABIA

BIGU TE SR DA SARA

ELOA DO COLIBRI

RHELIQUIA-V FIV 
SR DA SARA

LOTE

25
Animal

50% Relíquia V SR da Sara- representa uma nova dinastia dentro da raça 
Nelore, sua mãe Reliquia SR da Sara com apenas 4 anos já figura entre as 
melhores matrizes do ranking nacional. Relíquia V foi Campeã novilha em 

Londrina 2026 e primeiro prêmio em Uberlândia 2026. Segue prenhe do Trem 
Bala EAO, previsão de parto para NOV/2026.

SAUL MOURA / SEBASTIÃO CRUVINEL

NASCIMENTO: 5/12/2024 • RG.: SRC 5764 • Fêmea

LANDAU DA DI GENIO

DIMA DA DI GENIO

FAJARDO DA GB

à 



RHELIQUIA FIV SR DA SARA

BRADO S. MARINA

DIMA DA DI GENIO

ELOA SR DA SARA

BIGU TE SR DA SARA

ELOA DO COLIBRI

CABAÑA SANTIAGO - FAMILIA RIBERA / NELORE LOR / 
NELORE DAS AMÉRICAS

COMPRADOR:______________________________________VALOR:____________________

ALESSANDRA DAS BRAVASLANDAU DA DI GENIO

BRADO S. MARINA KAYAK TE MAFRA

RAMBO DA MN

XAMANÃ DA JANDIA

BASCO DA SM

LIAKA DA RS I

DIMA DA DI GENIO HARMONIA FIV ST. CRUZ

FAJARDO DA GB

GAMAYANA TE PONTAL

BITELO DA SS

TALINI 4 TE J. GAL

ESCÓCIA FIV NAPEMO

LOTE

26
Animal

ESCÓCIA FIV NAPEMO, jovem novilha do time de pista e filha da Recordista 
ALESSANDRA DAS BRAVAS!!! Aos 18 meses de idade e pesando 715 kg, segue 

prenha desde os 13 meses do ATHILA de NAVIRAI com parição prevista aos 22 
meses. Racial impecável e com uma estrutura forte, ela tem um caminho 

promissor nas pistas após sua parição. POTENCIAL PARA AS PISTAS MAIS 
PESADAS DO CIRCUITO NACIONAL!!! PRENHA DO ATHILA DE NAVIRAÍ, PREVISÃO DE 

PARTO 07/2026.

NASCIMENTO: 14/10/2024 • RG.: NEYP 606 • Fêmea



R E G U L A M E N T O

O PRESENTE REGULAMENTO ESTABELECERÁ AS NORMAS QUE SERÃO OBSERVADAS DURANTE O LEILÃO, 

SENDO QUE SEU CUMPRIMENTO SERÁ OBRIGATÓRIO A TODOS AQUELES QUE, NA CONDIÇÃO DE CONVIDADOS, 

PARTICIPANTES E/OU PROMOTORES DO EVENTO, QUISEREM PROMOVER A AQUISIÇÃO OU VENDA DE 

ANIMAL(IS) OU PRODUTO(S) AGROBUSINESS, OU COMO MERO ESPECTADOR.

1. DEFINIÇÕES:

1.1. CONSIDERA-SE LEILÃO O EVENTO QUE VISA À COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAL(IS) E/OU PRODUTO(S), 

PELA MELHOR OFERTA DE VALORES, EFETUADA DE FORMA ABERTA E ACEITA POR UM LEILOEIRO.

1.2. CONSIDERA-SE EMPRESA LEILOEIRA A EMPRESA RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO E COORDENAÇÃO 

DO LEILÃO. O PRESENTE LEILÃO SERÁ COORDENADO E ORGANIZADO PELA PAULO HORTO LEILÕES LTDA.

(PROGRAMA/REMATE LEILÕES).

1.3. CONSIDERA-SE LEILOEIRO A PESSOA INSCRITA NO SINDICATO NACIONAL DOS LEILOEIROS RURAIS, 

DETENTOR DE FÉ PÚBLICA, E QUE SERÁ RESPONSÁVEL PELA RECEPÇÃO DAS PROPOSTAS DE OFERTAS AOS 

LOTES COMERCIALIZADOS, BEM COMO PELA BATIDA DO MARTELO E CONCRETIZAÇÃO DO NEGÓCIO, NÃO 

GUARDANDO QUALQUER VÍNCULO COM A EMPRESA LEILOEIRA.

1.4. CONSIDERA-SE PROMOTOR DO EVENTO A(S) PESSOA(S), FÍSICA(S) OU JURÍDICA(S), QUE FOR(EM) 

RESPONSÁVEL(IS) PELA PROMOÇÃO DO EVENTO E ARREGIMENTAÇÃO DO(S) ANIMAL(IS) OU PRODUTO(S) 

PARA SEREM COMERCIALIZADOS NO LEILÃO. AO PROMOTOR TAMBÉM SERÁ PERMITIDA A REALIZAÇÃO DE 

COMPRAS NO LEILÃO.

1.5. CONSIDERA-SE CONVIDADO A PESSOA, FÍSICA OU JURÍDICA, QUE FOR PROPRIETÁRIA DE ANIMAL(IS) OU 

PRODUTO(S) QUE SERÁ(ÃO) COMERCIALIZADO (S) NO LEILÃO. AO CONVIDADO TAMBÉM SERÁ PERMITIDA A 

REALIZAÇÃO DE COMPRAS NO LEILÃO.

1.5.1. AO CONVIDADO PODERÁ SER COBRADO PELO PROMOTOR DO LEILÃO TAXA DE INSCRIÇÃO PARA A 

COMERCIALIZAÇÃO DE SEU(S) ANIMAL(IS) OU PRODUTO(S) NO LEILÃO.

1.6. CONSIDERA-SE PARTICIPANTE TODO AQUELE QUE COMPARECER NO LEILÃO E QUE TENHA INTERESSE NA 

COMPRA DE ANIMAL(IS) OU PRODUTO (S) COMERCIALIZADO(S) NO EVENTO, OU COMO MERO ESPECTADOR.

1.7. CONSIDERA-SE EMPRESA DE ASSESSORIA A EMPRESA DE ASSESSORIA PECUÁRIA QUE SELECIONA OS 

ANIMAIS E/OU PRODUTOS A SEREM COMERCIALIZADOS, ESTABELECE A ORDEM DE ENTRADA DOS ANIMAIS 

NO LEILÃO, PRÉ-APRESENTA OS ANIMAIS ANTES DO LEILÃO, DENTRE OUTROS.

1.8. CONSIDERA-SE COMISSÃO DE COMPRA A COMISSÃO PAGA PELO COMPRADOR DO(S) ANIMAL(IS)/ 

PRODUTO(S) À EMPRESA LEILOEIRA / LEILOEIROS / OUTROS, QUE SERÁ ANUNCIADA PELO LEILOEIRO NO 

INÍCIO DO LEILÃO, CUJO PERCENTUAL INCIDIRÁ SOBRE O VALOR TOTAL DE CADA LOTE APREGOADO.

1.9. CONSIDERA-SE COMISSÃO DE VENDA A COMISSÃO PAGA PELO PROPRIETÁRIO DO(S) ANIMAL(IS)/ 

PRODUTO(S) AO PROMOTOR DO EVENTO/EMPRESA LEILOEIRA.

1.10. CONSIDERA-SE PRODUTO TUDO QUE NÃO SEJA SEMOVENTE E QUE POSSA SER COMERCIALIZADO EM 

LEILÃO, TAIS COMO: EMBRIÃO, SÊMEN, ETC.

1.11. CONSIDERA-SE LANCE DE DEFESA O LANCE OFERTADO PELO PRÓPRIO PROPRIETÁRIO DO ANIMAL(IS) OU 

PRODUTO(S), QUANDO NÃO ALCANÇADO O PREÇO ESPERADO POR ESTE JUNTO AO LEILÃO. NESTA HIPÓTESE, 

O PROPRIETÁRIO SERÁ RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DAS COMISSÕES DE COMPRA E VENDA ACIMA 

PREVISTAS.

1.12. CONSIDERA-SE LOTE O GRUPO DE ANIMAIS OU O ANIMAL INDIVIDUALMENTE E/OU DE PRODUTO(S) A 

SEREM COLOCADOS À VENDA ATRAVÉS DE LEILÃO, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO NO CATÁLOGO.

1.13. CONSIDERA-SE EMBRIÃO; O FETO. RESULTADO ÚTIL DA UNIÃO DO SÊMEN COMO ÓVULO.

1.14. CONSIDERA-SE OVÓCITO OU OÓCITO, O GAMETA FEMININO OU ÓVULO QUE, JUNTAMENTE COM O , QUE É O 

GAMETA MASCULINO, É CAPAZ DE GERAR UM EMBRIÃO.

1.15. CONSIDERA-SE PRENHEZ, A CONDIÇÃO DE FÊMEA EM GESTAÇÃO.

1.16. CONSIDERA-SE LIVRE ACASALAMENTO, QUANDO O VENDEDOR OFERECE A FÊMEA DOADORA PARA SER 

ACASALADA COM O SÊMEN DO TOURO DA ESCOLHA DO COMPRADOR.

1.17. CONSIDERA-SE DOAÇÃO O PRODUTO(S) OU ANIMAL(IS), OU AINDA, DIREITOS, DISTINTO(S) DO(S) 

DAQUELE(S) QUE INICIALMENTE É(SÃO) POSTO (S) À VENDA(S), MAS A ELE(S) SE AGREGANDO, DOADO POR 

VENDEDOR OU TERCEIRO, COM FIM DE TENTAR AUMENTAR O INTERESSE NO BEM OFERTADO.

2. CADASTRO:

2.1. TODO AQUELE QUE PRETENDA APRESENTAR LANCE NO LEILÃO DEVERÁ ESTAR PREVIAMENTE 

CADASTRADO JUNTO À PAULO HORTO LEILÕES LTDA, PODENDO ENCAMINHAR TAL SOLICITAÇÃO À EMPRESA 

LEILOEIRA COM ANTECEDÊNCIA, PARA FINS DE ANÁLISE E APROVAÇÃO PRÉVIA DOS CADASTROS.

NESTA HIPÓTESE, O PEDIDO DE CADASTRAMENTO IMPORTARÁ EM AUTORIZAÇÃO AUTOMÁTICA À EMPRESA 

LEILOEIRA DE CONSULTA DE INFORMAÇÕES DO SOLICITANTE JUNTO AO SERASA OU OUTROS ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

2.2. A FIM DE DAR O MÁXIMO DE SEGURANÇA AOS NEGÓCIOS A SEREM REALIZADOS SOB SUA INTERMEDIAÇÃO 

A PAULO HORTO LEILÕES LTDA DISPONIBILIZARÁ AOS CONVIDADOS E PARTICIPANTES UM ESCRITÓRIO NO 

LOCAL DO EVENTO, PODENDO O CADASTRO SER EFETUADO NESTE LOCAL. NESTA HIPÓTESE, TODA COMPRA 

EFETUADA PELO CONVIDADO OU PARTICIPANTE FICARÁ CONDICIONADA A POSTERIOR APROVAÇÃO DO 

CADASTRO, BEM COMO ACEITAÇÃO PELO VENDEDOR.

2.3. NESSE COMPASSO, PODERÁ EXIGIR AS SEGUINTES INFORMAÇÕES ACOMPANHADAS DOS DOCUMENTOS 

QUE LHE ATESTEM VERACIDADE:

A) NOME COMPLETO; B) ESTADO CIVIL; C) PROPRIEDADES; D) ENDEREÇO PARA ENCAMINHAMENTO DE 

CORRESPONDÊNCIA; E) NOME COMPLETO, DE PELO MENOS UMA PESSOA, QUE TERÁ AUTORIZAÇÃO PARA 

RECEBIMENTO DE CORRESPONDÊNCIA; F) INFORMAÇÕES DE IDONEIDADE; G) REFERÊNCIAS PESSOAIS.

2.4. OS DADOS CADASTRAIS, OBJETOS DE ANÁLISE PELA EMPRESA LEILOEIRA, NATURALMENTE QUE SÓ 

TERÃO VALOR CONTANTO QUE ACOMPANHADO DE RESPECTIVO COMPROVANTE O QUAL, A SEU ARBÍTRIO, 

PODERÁ SOLICITAR CÓPIA PARA SEU ARQUIVO PRÓPRIO OU EVENTUAL INFORMAÇÃO E/OU DOCUMENTO 

COMPLEMENTAR.

2.5. A EMPRESA LEILOEIRA, DE ACORDO COM SEU CONHECIMENTO DE IDONEIDADE DO CADASTRADO, PODERÁ 

DISPENSAR UM OU MAIS DOCUMENTOS MENCIONADOS NO ITEM 2.3.

2.6. AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO ITEM 2.3, TEM CARÁTER IMEDIATO E VALOR POR PRAZO 

INDETERMINADO, VIGENDO ASSIM, A TODOS OS LEILÕES POSTERIORES E REALIZADOS SOB A CUSTÓDIA DA 

PAULO HORTO LEILÕES LTDA E COLIGADAS.

2.7. FICARÁ A ENCARGO DO CADASTRADO INFORMAR A EMPRESA LEILOEIRA SOBRE ALTERAÇÕES DE 

QUALQUER DOS ITENS DO CADASTRO.

2.8. A QUALQUER TEMPO A EMPRESA LEILOEIRA PODERÁ SOLICITAR ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO E 

DOCUMENTOS; PENA DE SER VEDADO À PARTICIPAÇÃO DIRETA EM LEILÕES FUTUROS ATÉ QUE SEJA A 

SOLICITAÇÃO FORMULADA.

2.9. A PRESENÇA DOS CONVIDADOS OU PARTICIPANTES NO RECINTO DO LEILÃO IMPORTARÁ EM IMEDIATA 

AUTORIZAÇÃO À PAULO HORTO LEILÕES LTDA. EM PROMOVER CONSULTAS SOBRE OS MESMOS JUNTO AO 

SERASA OU OUTROS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

2.10. OS EMPREGADOS DA PAULO HORTO LEILÕES LTDA NÃO ESTÃO AUTORIZADOS A AVALIZAR OU 

ENDOSSAR QUALQUER COMPRADOR JUNTO AO LEILÃO.

2.11. A EXISTÊNCIA DE CADASTRO NÃO DISPENSARÁ A NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE AVALISTA, 

CASO SEJA SOLICITADO PELO VENDEDOR OU PELA PAULO HORTO LEILÕES LTDA.

2.12. SERÁ PERMITIDA A COMPRA DE ANIMAL(IS) / PRODUTO(S) MEDIANTE PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO 

PÚBLICO, A QUAL DEVERÁ SER ESPECÍFICA PARA AQUELE EVENTO E DEVERÁ CONTER O VALOR MÁXIMO 

AUTORIZADO PELO OUTORGANTE E DESDE QUE ESTE POSSUA CADASTRO APROVADO JUNTO À PAULO HORTO 

LEILÕES LTDA QUE PERMANECERÁ COM REFERIDA PROCURAÇÃO.

2.13. A PAULO HORTO LEILÕES LTDA ATUA COMO INTERMEDIÁRIA DAS TRANSAÇÕES, SENDO 

RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DO EVENTO, NÃO SE RESPONSABILIZANDO 

PELO INADIMPLEMENTO DO COMPRADOR, SEJA EM RELAÇÃO AO VALOR DO(S) PRODUTO(S) / 

ANIMAL(IS) ADQUIRIDO (S), SEJA EM RELAÇÃO ÀS COMISSÕES DE VENDA. PORTANTO, CABE AO 

VENDEDOR MANIFESTAR-SE SOBRE O CADASTRO DO COMPRADOR ANTES DA ASSINATURA DO 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA, BEM COMO EXIGIR A ASSINATURA DE AVALISTA ANTES DA 

FORMALIZAÇÃO DESTE CONTRATO.

2.14. O CARTÃO SENHA PROGRAMA/REMATE LEILÕES DE CADA CLIENTE É VINCULADO AO SEU 

CADASTRO ÚNICO, E A PARTIR DO MOMENTO EM QUE O PARTICIPANTE UTILIZAR SEU CARTÃO 

PARA DAR LANCES EM LEILÕES REALIZADOS PELA EMPRESA LEILOEIRA, ELE ESTARÁ CIENTE 

DE TODAS AS REGRAS DETERMINADAS NESTE REGULAMENTO DE LEILÃO, DOCUMENTO PÚBLICO 

REGISTRADO EM CARTÓRIO NO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE LONDRINA-

PR SOB O NÚMERO 283726.

2.15. A SENHA OU CÓDIGO SECRETO DO CARTÃO PROGRAMA/REMATE LEILÕES (PAULO HORTO 

LEILÕES LTDA.) É SECRETA, PESSOAL E INTRANSFERÍVEL E A SUA UTILIZAÇÃO É DE INTEIRA 

RESPONSABILIDADE DO DONATÁRIO. POR SEGURANÇA, NÃO DEVE SER REVELADA A OUTRAS 

PESSOAS.

3. DO LEILOEIRO E EMPRESA LEILOEIRA:

3.1. O LEILÃO SERÁ REALIZADO POR UM LEILOEIRO RURAL, DEVIDAMENTE INSCRITO NOS ÓRGÃOS 

PRÓPRIOS, SENDO QUE A VENDA CONSIDERARÁ EFETUADA COM A BATIDA DO MARTELO, 

MOMENTO EM QUE AS PARTES, COMPRADORES E VENDEDORES, ESTARÃO OBRIGADOS AO 

CUMPRIMENTO DO NEGÓCIO FECHADO, EXCETO NA HIPÓTESE DE NÃO APROVAÇÃO DO CADASTRO 

DO COMPRADOR, NA FORMA DO ITEM 02 SUPRA.

3.2. O VALOR DAS COMISSÕES, TANTO DE COMPRA COMO DE VENDA, TERÁ SEU PERCENTUAL 

ANUNCIADO PELO LEILOEIRO NO INÍCIO DOS TRABALHOS.

3.3. PODERÁ O LEILOEIRO, DURANTE O LEILÃO, PROMOVER AS ALTERAÇÕES DAS PRESENTES 

NORMAS, ESTABELECER OUTRAS REGRAS, ALTERAR AS DISPOSIÇÕES DO CATÁLOGO, DE LOTES 

OU CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, INSTITUIR PREÇOS MÍNIMOS, SEM DIREITO DE RECLAMAÇÃO OU 

INDENIZAÇÃO POR PARTE DOS CONVIDADOS OU PARTICIPANTES.

3.4. QUALQUER ALTERAÇÃO HAVIDA PELAS PARTES, APÓS A BATIDA DO MARTELO, SOBRETUDO 

NO TOCANTE AO VALOR DA TRANSAÇÃO, NÃO INTERFERIRÁ NO VALOR FINAL DAS COMISSÕES 

(VENDA E COMPRA) QUE TERÁ, SEMPRE, COMO BASE DE CÁLCULO, O VALOR DA TRANSAÇÃO 

ANUNCIADA PELO LEILOEIRO PELA BATIDA DO MARTELO. OU SEJA, EM SENDO DADO QUALQUER 

DESCONTO, SEJA PARA PAGAMENTO À VISTA, SEJA PARA DESCONTO PROGRESSIVO EM 

LOTES SEQUENCIAIS OU DESCONTO DE QUALQUER NATUREZA CONCEDIDO PELO VENDEDOR AO 

COMPRADOR, REFERIDA LIBERALIDADE NÃO ATINGIRÁ OS HONORÁRIOS DO LEILOEIRO E/OU 

EMPRESA LEILOEIRA.

3.5. O VALOR DAS COMISSÕES (COMPRA E VENDA) É CONSIDERADO DEVIDO LOGO APÓS A 

CONCRETIZAÇÃO DO NEGÓCIO E SEU PAGAMENTO SERÁ SEMPRE À VISTA.

3.6. OS CASOS DE LANCE DE DEFESA SÃO REGIDOS PELO ITEM 6.13.

3.7. O ATRASO NO PAGAMENTO DA COMISSÃO ACARRETARÁ A MORA DO DEVEDOR COM 

ACRÉSCIMO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE 1% AO MÊS, CLÁUSULA PENAL DE 20% 

E MAIS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM IGUAL PATAMAR. TUDO COMO REZAM OS ARTIGOS 389 

E 406 DO CÓDIGO CIVIL.

4. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE PRENHEZES:

4.1. SALVO ESTIPULAÇÃO EM CONTRÁRIO, NOS CASOS DE PRENHEZES, A PRIMEIRA PARCELA 

SERÁ CONSIDERADA COMO SINAL DE NEGÓCIO E DEVIDA NO ATO. AS DEMAIS PARCELAS SOMENTE 

PODERÃO SER EXIGIDAS DO(S) COMPRADOR(ES) APÓS O RECEBIMENTO OU A RETIRADA DA(S) 

PRENHEZ(ES) CONFIRMADA(S). CASO O VENDEDOR TENHA RECEBIDO ANTECIPADAMENTE 

ALGUMA PARCELA E A PRENHEZ NÃO CONSIGA SE REALIZAR O VENDEDOR RESTITUIRÁ AO(S) 

COMPRADOR(ES) O VALOR RECEBIDO EM DOBRO E COM DEMAIS ACRÉSCIMOS DA MORA.

4.1.1. CASO A(S) PRENHEZ(ES) SEJA(M) ENTREGUE PELO VENDEDOR EM ATÉ 30 DIAS DA DATA 

DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO, O VENCIMENTO DA 2ª PARCELA CONSIDERAR-SE-Á NO 30º DIA APÓS 

A DATA DO LEILÃO.

4.2. PRENHEZES RECEPTORAS:

4.2.1. CONSTATADA A PRENHEZ, O VENDEDOR, SALVO DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO, SE 

RESPONSABILIZA EM APRESENTAR A(S) RECEPTORA(S) EM PERFEITAS CONDIÇÕES FÍSICAS, COM 

BOA HABILIDADE MATERNAL, A FIM DE BEM CRIAR O EMBRIÃO. PARA TANTO E DADO O PRAZO 

MÍNIMO PARA A TRANSFERÊNCIA DO EMBRIÃO DA VACA PRENHE À VACA RECEPTORA, OBRIGA-

SE O VENDEDOR A ENTREGAR AO COMPRADOR A VACA RECEPTORA DEVIDAMENTE FERTILIZADA 

COM O EMBRIÃO OBJETO DO LANCE.

4.2.2. A VACA RECEPTORA É CONSIDERADA COMO BEM ACESSÓRIO AO EMBRIÃO. NESSE 

COMPASSO, A VACA RECEPTORA FAZ PARTE INTEGRANTE DO CONTRATO DE COMPROMISSO DE 

COMPRA E VENDA DO EMBRIÃO.

4.2.3. O VENDEDOR SERÁ RESPONSÁVEL PELA PRENHEZ ATÉ A SUA ENTREGA AO COMPRADOR OU 

PESSOA POR ESTE INDICADO. O COMPRADOR,

POR SUA VEZ, SE COMPROMETE A MANTÊ-LA(S) SOB AS MESMAS CONDIÇÕES DE MANEJO E 

TRATO, A FIM DE NÃO PREJUDICAR O DESENVOLVIMENTO DO EMBRIÃO ADQUIRIDO.

4.2.4. O COMPRADOR DEVERÁ COMUNICAR IMEDIATAMENTE O VENDEDOR EM CASO DE ÓBITO DA 

RECEPTORA E/OU DA “CRIA”, BEM COMO DE QUALQUER INTERCORRÊNCIA QUE VENHA A SURGIR 

DURANTE O PERÍODO GESTACIONAL. OS PREJUÍZOS DE EVENTUAL ACONTECIMENTO SERÃO 

APURADOS NA PROPORÇÃO DA RESPONSABILIDADE DE CADA CONTRATANTE.

4.3. EMBRIÕES A SEREM COLETADOS:

4.3.1. É DE RESPONSABILIDADE DO VENDEDOR A COLETA DO EMBRIÃO E SUA TRANSFERÊNCIA 

DA PRENHEZ PARA A RECEPTORA DO REFERIDO ACASALAMENTO, TENDO O PRAZO MÁXIMO 

DE 90 DIAS PARA A ENTREGA DA RECEPTORA PRENHE, A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, FINDO O QUAL PODERÁ O COMPRADOR 

OPTAR: A) ESCOLHER OUTRO ACASALAMENTO JÁ REALIZADO, DE IGUAL IMPORTÂNCIA E VALOR 

OU; B) PLEITEAR EM JUÍZO AS PERDAS E DANOS DE REFERIDO DESFALQUE.

4.4. LIVRES ACASALAMENTOS:

4.4.1. O VENDEDOR OFERECE O ANIMAL (FÊMEA) DOADORA PARA SER ACASALADA COMO TOURO 

(MACHO) DA ESCOLHA DO COMPRADOR. FICANDO A PRENHEZ NA PROPRIEDADE DO TITULAR 

DURANTE O PERÍODO GESTACIONAL.

4.4.2. O COMPRADOR TEM O PRAZO MÁXIMO DE 30 DIAS PARA ENVIAR O SÊMEN DO REPRODUTOR 

ESCOLHIDO, OU AUTORIZAR O PROPRIETÁRIO DA DOADORA A ACASALÁ-LA SEGUNDO CRITÉRIO DO 

VENDEDOR, SOB AS EXPENSAS DO COMPRADOR.

4.4.3. TODAS AS DESPESAS PROVENIENTES DO TRANSPORTE E AQUISIÇÃO DE SÊMEN QUE 

PORVENTURA POSSAM OCORRER, SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO COMPRADOR.

4.4.4. DO ACASALAMENTO EM QUESTÃO O COMPRADOR TERÁ DIREITO A APENAS UMA PRENHEZ 

PROVENIENTE DA LAVAGEM, SALVO DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO E ACORDADO ENTRE AS PARTES. 

TERÁ TAMBÉM DIREITO A OPTAR SE TAL PRENHEZ SERÁ SEXADA DE MACHO OU FÊMEA.

4.4.5. O VENDEDOR GARANTE AO COMPRADOR QUE A PRENHEZ ADQUIRIDA VENHA A NASCER 

COM SAÚDE, COM GARANTIA DE RECEBER RGN (REGISTRO GERAL DE NASCIMENTO) E RGD (REGISTRO GERAL 

DEFINITIVO).

4.4.6. CASO O PRODUTO NASCIDO NÃO PREENCHA OS REQUISITOS MENCIONADOS NO ITEM ANTERIOR, DEVERÁ 

O VENDEDOR SUBSTITUIR O PRODUTO, CASO NÃO POSSUA O MESMO ACASALAMENTO, DE COMUM ACORDO 

COM O COMPRADOR, SUBSTITUÍ-LO POR OUTRO JÁ NASCIDO DE IGUAL CATEGORIA E VALOR, EM UM OU 

OUTRO CASO, TODAS AS DESPESAS GERADAS, TANTO PELA SUBSTITUIÇÃO DO ANIMAL OU PELA RESCISÃO 

DO CONTRATO SERÃO SUPORTADAS PELO VENDEDOR E DEVERÃO EM QUALQUER DAS SITUAÇÕES, SEREM 

DEVIDAMENTE COMPROVADAS PELO COMPRADOR.

4.4.7. A(S) PRENHEZ(ES) SERÁ(ÃO) ENTREGUE(S) POR MALHA VIÁRIA, PODENDO AINDA O COMPRADOR 

RETIRÁ-LA DA PROPRIEDADE DE ORIGEM, SOB SUA CONTA E RESPONSABILIDADE.

4.5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE ASPIRAÇÃO

4.5.1. A COLETA DO OVÓCITO FAR-SE-Á PELA TÉCNICA DE ASPIRAÇÃO FOLICULAR VIA ULTRASSOM, OU, ATÉ 

QUE OUTRA MAIS MODERNA VENHA A SER DESENVOLVIDA PELA MEDICINA VETERINÁRIA.

4.5.2. A VENDA COMPREENDERÁ TODOS OS OVÓCITOS PRESENTES NO ÚTERO DA DOADORA NO MOMENTO DA 

ASPIRAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DO NÚMERO QUE VENHA A SER ASPIRADO – ART. 233 DO CÓDIGO CIVIL.

4.5.3. A ASPIRAÇÃO DEVERÁ OCORRER NO PRAZO MÁXIMO DE 30 DIAS APÓS A OCORRÊNCIA DO LEILÃO, 

SALVO DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO – ART. 394 DO CÓDIGO CIVIL.

4.5.4. O PROCESSO DE ASPIRAÇÃO E FECUNDAÇÃO, DESDE VETERINÁRIO ATÉ LABORATÓRIOS, SERÁ 

REALIZADO POR PROFISSIONAIS ELEITOS PELO VENDEDOR

– ART. 492 DO CÓDIGO CIVIL. O COMPRADOR, CONTUDO, POR SI OU VIA REPRESENTAÇÃO PODERÁ 

ACOMPANHAR, CONTANTO QUE APRESENTE MANIFESTAÇÃO NESSE SENTIDO.

4.5.5. SALVO DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO, O SÊMEN DE FECUNDAÇÃO SERÁ ESCOLHIDO PELO COMPRADOR, 

ÀS EXPENSAS, QUE SAIRÁ OU DO BANCO DE SÊMEN DESTE, OU DE QUALQUER OUTRO, CONTANTO QUE À 

DISPOSIÇÃO NO MERCADO PECUÁRIO, SE DESSA ÚLTIMA FORMA FOR COMBINADO.

4.5.6. O CUSTO DE IMPLANTAÇÃO DO EMBRIÃO FECUNDADO E DO ANIMAL RECEPTOR ESTÁ AGREGADO 

AO CONTRATO DE (COMPROMISSO) COMPRA E VENDA. NESSE MOMENTO DO PROCESSO, ENTRETANTO, 

CASO O COMPRADOR QUEIRA, SEM QUALQUER DESCONTO, ESCOLHER O LABORATÓRIO E/OU APRESENTAR 

RECEPTORA DE SEU PLANTEL, ÓBICE ALGUMA HAVERÁ, BASTANDO APRESENTAR MANIFESTAÇÃO NESSE 

SENTIDO.

4.5.7. A ENTREGA DA PRENHEZ OCORRERÁ LOGO APÓS A REALIZAÇÃO DA SEXAGEM DOS ANIMAIS.

4.5.8. CASO, NO ATO DO LEILÃO, HAJA GARANTIA MÍNIMA DE ANIMAIS COM DETERMINADAS CARACTERÍSTICAS 

(POR EXEMPLO,“N” FÊMEAS), TODO O PROCESSO SOBREDITO NAS CLÁUSULAS ANTERIORES, SEM PREJUÍZOS 

DAS PRENHEZES OBTIDAS COM ÊXITO, SERÁ REALIZADO TANTAS VEZES, QUANTAS NECESSÁRIAS, PARA 

QUE SE LHE ATINJA.

4.5.9. A CLÁUSULA ACIMA NÃO SE APLICA NOS CASOS PREVISTOS NO ITEM “4.5.6”, EIS QUE O CONTRATO 

SE APERFEIÇOARÁ, APÓS A CESSAÇÃO DOS DIREITOS E DEVERES, COMA ENTREGA DOS EMBRIÕES AO 

COMPRADOR.

5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE SÊMEN:

5.1. O VENDEDOR RESPONDE PELA QUALIDADE DO SÊMEN DE ANIMAL DE SUA PROPRIEDADE POSTO À VENDA.

5.2. TODO LOTE DE SÊMEN DEVERÁ ESTAR À DISPOSIÇÃO DO COMPRADOR PARA SER RETIRADO EM LOCAL 

PREVIAMENTE ESTIPULADO. NOS CASOS EM QUE A ENTREGA DO SÊMEN FOR FEITA POR EMPRESA DE COLETA, 

AS DESPESAS DECORRENTES DESTE PROCEDIMENTO CORRERÃO POR CONTA E RISCO COMPRADOR. QUANDO O 

SÊMEN DE ANIMAL, COMERCIALIZADO FOR DO ESTOQUE PARTICULAR DO VENDEDOR, O COMPRADOR DEVERÁ

PROVIDENCIAR BOTIJÃO PARA O TRANSPORTE, CORRENDO POR CONTA DESTE TODO E QUALQUER RISCO.

5.3. CASO QUEIRA, PODERÁ O COMPRADOR, NO ATO DA RETIRADA, TESTAR A QUALIDADE DO SÊMEN 

ADQUIRIDO, EM SENDO ESTE RARO, DESDE QUE SEJA REALIZADO POR PROFISSIONAIS CREDENCIADOS POR 

UMA DAS CENTRAIS DE COLETA DO PAÍS.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA TODOS OS LEILÕES:

6.1. O LEILOEIRO APREGOARÁ, NO INÍCIO DO LEILÃO E/OU NO INÍCIO DE CADA LOTE, O VALOR DO LANCE 

QUE, MULTIPLICADO PELO NÚMERO DE PARCELAS DETERMINADAS, FORMARÁ O PREÇO TOTAL DE VENDA E 

COMPRA DO(S) ANIMAL(IS)/ PRODUTO(S). TAMBÉM SERÁ INFORMADA A CONDIÇÃO DE CADA

VENDA, DATA DE VENCIMENTO DAS PARCELAS, CONDIÇÕES GERAIS DO(S) PRODUTO(S) OU A(S) 

CONDIÇÃO(ÕES) FÍSICA(S) DO(S) ANIMAL(IS) REFERENTE A CADA LOTE.

6.2. OUTROSSIM, AS ESPECIFICAÇÕES DE CADA LOTE CONSTARÃO EM EDITAIS APREGOADOS NO RECINTO 

OU EM PAINEL ELETRÔNICO, PARA OS COMPRADORES PRESENTES NO RECINTO, E ÀS MARGENS INFERIORES 

E SUPERIORES DA TELA, PARA OS COMPRADORES VIRTUAIS. TODAS AS INFORMAÇÕES INERENTES AO 

CATÁLOGO SÃO FORNECIDAS E DE RESPONSABILIDADE DOS SENHORES VENDEDORES.

6.2.1. CASO SEJA APREGOADO NO LEILÃO, LOTE QUE POSSUA DOIS OU MAIS ANIMAIS, O VALOR DO LANCE 

SERÁ POR ANIMAL, SENDO O VALOR TOTAL DO LOTE O VALOR DA PARCELA, MULTIPLICADO PELO NÚMERO DE 

ANIMAIS EXISTENTES NO LOTE, SALVO ESTIPULAÇÃO EM CONTRÁRIO POR ESCRITO E/OU INFORMADA PELO 

LEILOEIRO NO INÍCIO DO LEILÃO.

6.3. A(S) PARTE(S) VENDEDORA(S) DECLARA(M) SER LEGÍTIMA(S) POSSUIDORA(S) E PROPRIETÁRIA(S) 

DO(S) ANIMAL(IS)/PRODUTO(S), SENDO DE SUA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE A LEGITIMIDADE DA 

PROPRIEDADE DO(S) MESMO(S).

6.4. OS LEILÕES REFERENTES A GADO DE ELITE (GENÉTICA), EMBRIÃO E SÊMEN SERÃO REALIZADOS COM 

CLÁUSULA DE RESERVA DE DOMÍNIO, QUE ABRANGERÁ INCLUSIVE AS “CRIAS” ADVINDAS DESTES, CONFORME 

DISPOSTO NOS ARTIGOS 94 E 95 DO CÓDIGO CIVIL.

6.5. EXCETUANDO O DISPOSTO NO ITEM “2” DESTE REGULAMENTO (APROVAÇÃO DE CADASTRO), AS 

VENDAS EFETUADAS DURANTE O LEILÃO SÃO IRRETRATÁVEIS E IRREVOGÁVEIS, OBRIGANDO COMPRADOR E 

VENDEDOR AO SEU CUMPRIMENTO, POR SI E POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES.

6.6. AINDA QUE EXISTENTE ÍNDICE DEFLACIONÁRIO DIVULGADO PELO GOVERNO FEDERAL, OS PREÇOS 

ESTABELECIDOS NO LEILÃO NÃO SERÃO ALTERADOS.

6.7. CABERÁ AO COMPRADOR O PAGAMENTO DO ICMS E AO VENDEDOR O RECOLHIMENTO DO MESMO, 

REFERENTE AO LOTE ADQUIRIDO, DEVENDO O SEGUNDO INFORMAR A PAULO HORTO LEILÕES LTDA. O NÚMERO 

DE INSCRIÇÃO JUNTO À RECEITA ESTADUAL.

6.8. A PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO DE QUALQUER PESSOA, SEJA COMPRADOR OU VENDEDOR, IMPLICARÁ NA 

PRESUNÇÃO DE ACEITAÇÃO DE TODAS AS NORMAS PREVISTAS NESTE REGULAMENTO UMA VEZ TER QUE LHE 

É DADO A DEVIDA PUBLICIDADE POR:

A) ESTAR NO ÁTRIO DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DO EVENTO; B) CONSTAR NO CATÁLOGO DE LEILÃO, 

DEVIDAMENTE DISTRIBUÍDO EM TODAS AS MESAS; C) ESTAR DEVIDAMENTE REGISTRADO JUNTO AO

CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA CIDADE DE LONDRINA-PR, SOB O Nº 

283726, ANUNCIADO PELO SR. LEILOEIRO NO INÍCIO DOS TRABALHOS;

D) CONSTAR COM PUBLICAÇÃO CONTEMPORÂNEA NO SITE WWW.PROGRAMALEILOES.COM DA EMPRESA 

LEILOEIRA.

6.9. COMPRADORES DOMICILIADOS FORA DO PAÍS DEVERÃO INFORMAR-SE NO ESCRITÓRIO SOBRE AS 

CONDIÇÕES QUE REGEM A COMPRA E VENDA,

QUE NO CASO PRESENTE SOMENTE SE OPERARÁ COM O PAGAMENTO À VISTA, EM MOEDA CORRENTE DO 

PAÍS, NO ATO DO NEGÓCIO.

6.10. SALVO SE ESTABELECIDO DE FORMA DIVERSA, POR ESCRITO E ANTES DO LEILÃO, O COMPRADOR SERÁ 

RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DA COMISSÃO DE COMPRA, A QUAL RECAI SOBRE O VALOR DO LOTE NO 

MOMENTO DA BATIDA DO MARTELO, EM FAVOR DA EMPRESA LEILOEIRA / LEILOEIROS / OUTROS, NA FORMA 

DOS ITENS 3.2 E 3.4.



6.11. SALVO SE ESTABELECIDO DE FORMA DIVERSA, POR ESCRITO E ANTES DO LEILÃO, O VENDEDOR SERÁ 

RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DA COMISSÃO DE VENDA, A QUAL RECAI SOBRE O VALOR DO LOTE NO MOMENTO 

DA BATIDA DO MARTELO, EM FAVOR DO PROMOTOR DO EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA / LEILOEIROS / OUTROS, 

NA FORMA DOS ITENS 3.2 E 3.4.

6.12. AS TAXAS DO LEILÃO, ASSIM COMO AS COMISSÕES, PARA COMPRADOR E VENDEDOR, SÃO IRREVOGÁVEIS 

E IRRETRATÁVEIS. O DESFAZIMENTO DO NEGÓCIO PELAS PARTES APÓS O REMATE NÃO DESOBRIGARÁ 

COMPRADOR(ES) E VENDEDOR(ES) PARA COM SUAS COMISSÕES EM RELAÇÃO À EMPRESA LEILOEIRA/ 

LEILOEIROS / OUTROS.

6.13. EM CASO DE PAGAMENTO À VISTA DAS PARCELAS DE COMPRA, O DESCONTO PODERÁ SER CONCEDIDO 

PELO VENDEDOR, MAS TAL DESCONTO NÃO RECAIRÁ SOBRE AS COMISSÕES EM FAVOR DA EMPRESA LEILOEIRA/ 

OUTROS.

6.14. NO LANCE DE DEFESA, CONFORME DEFINIÇÃO DO ITEM 1.11 DESTE REGULAMENTO, O PROPRIETÁRIO DO 

ANIMAL SERÁ RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DAS COMISSÕES DE COMPRA E VENDA EM FAVOR DO PROMOTOR 

DO EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA/ LEILOEIROS / OUTROS,

SOBRE O VALOR DO LOTE NO MOMENTO DA BATIDA DO MARTELO.

6.15. NÃO SERÃO ACEITOS PAGAMENTOS DAS PARCELAS VENCÍVEIS NO ATO DA COMPRA COM CHEQUES DE 

TERCEIROS.

6.16. TODOS OS PAGAMENTOS EFETUADOS EM CHEQUE SOMENTE SERÃO CONSIDERADOS QUITADOS COM A 

RESPECTIVA COMPENSAÇÃO.

6.17. OS CATÁLOGOS DO LEILÃO SÃO DE RESPONSABILIDADE DOS VENDEDORES, NÃO SENDO A PAULO HORTO 

LEILÕES LTDA RESPONSÁVEL POR EVENTUAIS ERROS CONSTANTES NESTES, OS QUAIS INCLUSIVE PODERÃO SER 

RETIFICADOS PELO LEILOEIRO.

6.18. QUANDO DA BATIDA DO MARTELO OS LANCES FOREM SIMULTÂNEOS ENTRE DOIS COMPRADORES, O 

LEILOEIRO PEDIRÁ O RETORNO DO(S) ANIMAL(IS) À PISTA E REINICIARÁ A VENDA DO(S) MESMO(S), A PARTIR DO 

LANCE EM QUESTÃO, PARA O DESEMPATE.

6.19. SERÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO VENDEDOR, O(S) ANIMAL(AIS) COLOCADO(S) A LEILÃO 

ESTAR(EM) SAUDÁVEL(EIS), COM TODA DOCUMENTAÇÃO SANITÁRIA ATUALIZADA, BEM COMO A SUA GUARDA, 

MANUTENÇÃO E SEGURANÇA, DURANTE O TEMPO EM QUE SE MANTIVER(EM) NO LOCAL DO LEILÃO, SEJA NO 

ESTÁBULO, EM TRÂNSITO OU ENQUANTO ESTIVEREM SENDO EXIBIDOS NA PISTA, ATÉ O MOMENTO DA BATIDA DO

MARTELO, PASSANDO ENTÃO TAIS RESPONSABILIDADES A SEREM EXCLUSIVAS DO COMPRADOR, NÃO RESTANDO 

À PAULO HORTO LEILÕES LTDA. NENHUM ÔNUS SOBRE OS ITENS RETRO MENCIONADOS, BEM COMO EM CASO DE 

ACIDENTE E DANOS QUE, EVENTUALMENTE, VENHA(M) A OCORRER COM O(S) ANIMAL(IS).

6.20. SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO VENDEDOR E, DE FORMA SUBSIDIÁRIA DA EMPRESA DE ASSESSORIA, 

A REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO (ASSOCIAÇÃO DE CRIADOR, PODER JUDICIÁRIO OU QUAISQUER OUTROS 

ÓRGÃOS) DO(S) ANIMAL(AIS) E/OU PRODUTO(S) REFERENTE A PROPRIEDADE, POSSE, INEXISTÊNCIA DE ÔNUS 

OU OUTRO/A.

6.20.1. FICA A EMPRESA LEILOEIRA TOTALMENTE ISENTA PERANTE VENDEDOR E COMPRADOR DE QUAISQUER 

RESPONSABILIDADES REFERENTE A APRESENTAÇÃO, CONFERÊNCIA E DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS REFERENTES À 

REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO DO LOTE VENDIDO.

6.21. SERÁ DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO COMPRADOR O PAGAMENTO DO FRETE DO(S) ANIMAL(AIS) 

ARREMATADO(S), SALVO ESTIPULAÇÃO EM CONTRÁRIO.

6.22. NO CASO DE COMERCIALIZAÇÃO EFETUADA ATRAVÉS DE CANAL FECHADO DE TELEVISÃO, O VENDEDOR 

COMPROMETE-SE A LIBERAR O(S) ANIMAL(AIS) SOMENTE QUANDO TIVER EM SUA POSSE A RESPECTIVA 

DOCUMENTAÇÃO DE VENDA, DEVIDAMENTE ASSINADA PELO COMPRADOR, EXIMINDO A PAULO HORTO LEILÕES 

LTDA DE QUALQUER RESPONSABILIDADE SE A PRESENTE CLÁUSULA NÃO FOR CUMPRIDA.

6.23. NOS CASOS EM QUE O CERTAME PREVEJA VENDA PARCELADA, O COMPRADOR COMPROMETE-SE A CUMPRIR 

SEUS PAGAMENTOS NAS EXATAS DATAS ANUNCIADAS NO LEILÃO, CERTO QUE A FALTA DE PAGAMENTO DE 

QUALQUER UMA DAS PARCELAS NOS TERMOS ANUNCIADOS GERARÁ EM FAVOR DO VENDEDOR NO DIREITO À 

COBRANÇA DE TODO O SALDO DEVEDOR ANTECIPADAMENTE, FICANDO O DIREITO DE PROMOVER A COBRANÇA DA

TOTALIDADE DA DÍVIDA, ACRESCIDA DE JUROS LEGAIS, MAIS CORREÇÃO MONETÁRIA PELA MÉDIA DOS ÍNDICES 

IGP/INPC (FGV/IBGE), JUROS DE 1% AO MÊS E MULTA DE 20%, E/OU PLEITEAR A APREENSÃO E RECUPERAÇÃO DA 

POSSE DO(S) ANIMAL (AIS) / PRODUTO(S) DO CONTRATO COM SEU(S) RESPECTIVO(S) FRUTO(S), LIMINARMENTE, 

INDEPENDENTEMENTE DE DEMONSTRAÇÃO DE PERIGO DE DANO OU DE RISCO AO RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO, 

DESDE QUE COMPROVADA A MORA DO COMPRADOR, POR QUALQUER MEIO OU MEDIANTE PROTESTO DO CONTRATO 

OU DA NOTA PROMISSÓRIA RURAL ÚNICA, PREENCHIDA PELO VENDEDOR SOMENTE PELO SALDO DEVEDOR 

RESTANTE, RESCINDINDO, EM CONSEQUÊNCIA, O PRESENTE CONTRATO E PERDENDO O COMPRADOR, EM FAVOR 

DO VENDEDOR, O SINAL PAGO (PARÁGRAFO ÚNICO, ART. 10, DA LEI 4.021/1961).

6.24. SALVO A MULTA MORATÓRIA INCIDENTE SOBRE A OBRIGAÇÃO DO COMPRADOR AO PAGAMENTO DE 

PARCELAS, ESTIPULA-SE ENTRE COMPRADOR E VENDEDOR A CLÁUSULA PENAL DE 20% SOBRE O VALOR TOTAL 

DO LOTE ANUNCIADO DEVIDOS PELA PARTE INFRATORA DE QUAISQUER DOS ITENS DESSE REGULAMENTO À PARTE 

LESADA.

7. DA AUTORIZAÇÃO DE USO DO NOME, IMAGEM E VOZ DOS PRESENTES AO LEILÃO:

7.1. A ENTRADA DA PESSOA NO RECINTO DO LEILÃO IMPORTARÁ NA PRESUNÇÃO EM FAVOR DA EMPRESA 

LEILOEIRA E DO PROMOTOR DO EVENTO, SEM ÔNUS A ESTES, AO USO DE SEUS NOMES, IMAGENS E SOM 

DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO, BEM COMO APÓS A OCORRÊNCIA DESTE PARA FINS DE DIVULGAÇÃO DO 

RESULTADO FINAL ALCANÇADO. AUTORIZAM, TAMBÉM, A DIVULGAÇÃO EM PERIÓDICOS E EM SITE DE TODAS 

AS INFORMAÇÕES REFERENTES AO LEILÃO, TAIS COMO: NOME DO COMPRADOR, DO VENDEDOR, DO ANIMAL OU 

PRODUTO COMERCIALIZADO E O VALOR EFETIVO DA TRANSAÇÃO. FINALMENTE, FICA AUTORIZADA A GRAVAÇÃO 

DE TODAS AS IMAGENS DO LEILÃO E DOS PARTICIPANTES, BEM COMO A TRANSMISSÃO AO VIVO DESTAS POR 

CANAL FECHADO DE TELEVISÃO E, AINDA, A DIVULGAÇÃO DE FOTOS EM PERIÓDICOS E EM SITE PRÓPRIO DA 

EMPRESA LEILOEIRA.

8. DO CONTRATO DE (PROMESSA DE) COMPRA E VENDA EM LANCE NO RECINTO:

8.1. AO FINAL DA VENDA DE CADA LOTE A PAULO HORTO LEILÕES LTDA PROMOVERÁ A EMISSÃO DO CONTRATO DE 

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, BEM COMO DAS NOTAS PROMISSÓRIAS RURAIS REFERENTES A CADA LOTE 

DO LEILÃO, AS QUAIS SERÃO ASSINADAS IMEDIATAMENTE PELO VENDEDOR E COMPRADOR. AS NOTAS FISCAIS 

REFERENTES ÀS VENDAS, QUE DEVERÃO SER EMITIDAS PELOS VENDEDORES, BEM COMO A NOTA FISCAL DA 

COMISSÃO DE COMPRA A SER EMITIDA PELA EMPRESA LEILOEIRA / LEILOEIROS/ OUTROS, SERÃO EFETUADAS 

POSTERIORMENTE.

8.2. FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA TODAS AS REGRAS CONSTANTES 

NESTE REGULAMENTO, BEM COMO OUTRAS QUE FOREM ESTABELECIDAS PELO LEILOEIRO DURANTE O LEILÃO.

9. DO CONTRATO DE (PROMESSA DE) COMPRA E VENDA EM LANCE VIRTUAL:

9.1. DADO O LANCE E BATIDO O MARTELO CONSIDERAR-SE-Á ACEITA A PROPOSTA NOS MOLDES DO ART. 427 DO 

CÓDIGO CIVIL COM O ANÚNCIO DO LICITANTE PELO LEILOEIRO.

9.2. COM EFEITO, AS PARTES REGER-SE-ÃO POR NORMAS GERAIS CONSTANTES NESTE REGULAMENTO DO LEILÃO 

BEM COMO POR CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, ESTE ÚLTIMO EM APARTADO DAQUELE, MAS 

PARTE INTEGRANTE DESTE.

9.3. RESSALVA A POSSIBILIDADE DO LEILOEIRO RURAL CERTIFICAR TAMBÉM INFORMAÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS 

DO REMATE, A FORMA DE AQUISIÇÃO OCORRERÁ DA SEGUINTE FORMA, SEM PREJUÍZO A OUTRA/S COM NOVA 

TECNOLOGIA OU CUJA ATO DE CIÊNCIA POSSA SER DEMONSTRADO.

9.3.1. CORRESPONDÊNCIA FÍSICA E ASSINATURA FÍSICA

9.3.1.1. A EMPRESA LEILOEIRA, NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO, REMETERÁ 03 VIAS 

DO CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE ANIMAL/PRODUTO (SENDO UMA VIA DO COMPRADOR; 

OUTRA VIA DA EMPRESA LEILOEIRA E OUTRA VIA DO VENDEDOR;

TODAS DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS), ACOMPANHADA DAS 02 NOTAS PROMISSÓRIAS RURAIS (DE COMISSÃO 

E ÚNICA COMO VALOR DE TODO O DÉBITO), AO ENDEREÇO CADASTRAL, FÍSICO E/OU E-MAIL, DO COMPRADOR.

9.3.1.2. RECEBIDA A CARTA AR COM AS 03 VIAS E AS 02 PROMISSÓRIAS, O COMPRADOR DEVERÁ RETER SUA 

VIA DO CONTRATO, IDENTIFICADA COMO VIA COMPRADOR, POSTAR SUA ASSINATURA NAS DEMAIS VIAS (VIA 

EMPRESA LEILOEIRA E VIA VENDEDOR) BEM COMO NO CORPO DAS NOTAS

PROMISSÓRIAS (ÚNICA E DA COMISSÃO), RECONHECER FIRMA E FAZER A REMESSA DAS VIAS DA EMPRESA 

LEILOEIRA E DO VENDEDOR, ALÉM DAS PROMISSÓRIAS, AO ENDEREÇO DA LEILOEIRA PAULO HORTO LEILÕES LTDA.

9.3.1.3. SENDO O AR ENCAMINHADO PARA O ENDEREÇO CADASTRAL, PRESUMIDO SERÁ QUE RECEBIDO PELO 

COMPRADOR, AINDA QUE A FIRMA LANÇADA AO RECIBO DA EMPRESA DE ENTREGAS NÃO SEJA DE SEU PRÓPRIO 

PUNHO.

9.3.1.4. EM NÃO RETORNANDO A CORRESPONDÊNCIA POR PARTE DO COMPRADOR, O CONTRATO DE COMPROMISSO 

DE COMPRA E VENDA SERÁ CONSIDERADO FORMALIZADO UMA VEZ SER OBRIGAÇÃO DO COMPRADOR A 

DEVOLUTIVA E, AINDA, O ÚNICO RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES CADASTRAIS, SOBRETUDO NO QUE TOCA 

À LOCALIZAÇÃO.

9.3.2. CORRESPONDÊNCIA ELETRÔNICA E ASSINATURA FÍSICA

9.3.2.1. NO CASO DO ENVIO DO CONTRATO POR E-MAIL OU OUTRA FORMA TELEMÁTICA (EXEMPLO: APLICATIVO 

DE WHATSAPP OU OUTRO), O COMPRADOR DEVERÁ RETER A SUA VIA DO CONTRATO, IDENTIFICADA COMO VIA 

COMPRADOR, POSTAR SUA ASSINATURA NAS DEMAIS VIAS (VIA EMPRESA LEILOEIRA E VIA VENDEDOR) BEM 

COMO NO CORPO DAS NOTAS PROMISSÓRIAS (ÚNICA E DA COMISSÃO), RECONHECER FIRMA E FAZER A REMESSA 

DAS VIAS DA EMPRESA LEILOEIRA E DO VENDEDOR, ALÉM DAS PROMISSÓRIAS, AO ENDEREÇO DA LEILOEIRA 

PAULO HORTO LEILÕES LTDA,

RUA DOS INCONFIDENTES, Nº 260, JARDIM SÃO FRANCISCO, LONDRINA/PR, CEP 86067-200.

9.3.2.2. EM NÃO RETORNANDO OS CONTRATOS POR PARTE DO COMPRADOR, O CONTRATO DE COMPROMISSO DE 

COMPRA E VENDA SERÁ CONSIDERADO FORMALIZADO UMA VEZ SER OBRIGAÇÃO DO COMPRADOR A DEVOLUTIVA 

E, AINDA, O ÚNICO RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES CADASTRAIS, DE SOBREMANEIRA O SEU E-MAIL OU DE 

OUTREM QUE VENHA ELEGER COMO RESPONSÁVEL POR SI.

9.3.3. CORRESPONDÊNCIA ELETRÔNICA E ASSINATURA DIGITAL/VIRTUAL.

9.3.3.1. DECLARAM E RECONHECEM AS PARTES, QUE O CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA E 

AS NOTAS PROMISSÓRIAS RURAIS PODERÃO SER ASSINADOS DIGITAL E ELETRONICAMENTE, POR SI, E/OU POR 

SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, E RECONHECEM, ASSIM, A VALIDADE DAS ASSINATURAS NESTE FORMATO, 

CONCORDANDO E RECONHECENDO SER EXPRESSÃO DA VONTADE, NOS TERMOS DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.200-

2/2001, E DESDE QUE RESPEITADOS TODOS OS TRÂMITES LEGAIS EXIGÍVEIS PARA TAL ATO.

9.3.3.2. PARA EFETIVAÇÃO DO CONTRATO, AS PARTES COMPRADORA E VENDEDORA, TENDO RECEBIDO A VERSÃO 

ELETRÔNICA DO CONTRATO, DEVOLVERÃO A ÚNICA VIA ELETRÔNICA DEVIDAMENTE ASSINADA NOS TERMOS DO 

DISPOSTO NO ARTIGO 3º, INCISO X, DA LEI 13.874/2019, SENDO QUE O INSTRUMENTO PODERÁ SER FIRMADO 

ATRAVÉS DE ASSINATURA ELETRÔNICA, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2/2001,

SENDO QUE AS PARTES COMPRADORA E VENDEDORA DECLARAM CIÊNCIA E EXPRESSA CONCORDÂNCIA.

9.3.3.3. EM NÃO RETORNANDO OS CONTRATOS POR PARTE DO COMPRADOR FÍSICA, ELETRÔNICA, DIGITALMENTE, O 

CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA SERÁ CONSIDERADO FORMALIZADO UMA VEZ SER OBRIGAÇÃO 

DO COMPRADOR A DEVOLUTIVA E, AINDA, O ÚNICO RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES CADASTRAIS, DE 

SOBREMANEIRA O SEU EMAIL OU OUTRO DE QUEM VEM ELEGER COMO RESPONSÁVEL POR SI.

9.4. SOB A ÉGIDE DAS LEIS CÍVEIS E CRIMINAIS, O COMPRADOR SERÁ O ÚNICO RESPONSÁVEL PELAS ASSINATURAS 

LANÇADAS NOS DOCUMENTOS QUE LHES É ENCAMINHADO BEM COMO SOBRE SUAS INFORMAÇÕES CADASTRAIS.

10. DO CONTRATO ACESSÓRIO DE DOAÇÃO 10.1. FICA FACULTADO AO(S) VENDEDOR(ES) NO(S) LOTE(S) A SER(EM) 

APREGOADO(S) FAZER(EM) DOAÇÃO(ÕES), SENDO ESTA(S) DOAÇÃO(ÕES) INSTRUMENTALIZADA(S) DA(S) 

SEGUINTE(S) FORMA(S):

10.1.1. NA(S) DOAÇÃO(ÕES) FEITA(S) PELO(S) PRÓPRIO(S), A(S) DESCRIÇÃO(ÕES) DA(S) DOAÇÃO(ÕES) 

CONSTARÁ(ÃO) NO ROSTO DO CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE ANIMAL. NESSE CASO, 

APLICAR-SEÃO À(S) DOAÇÃO(ÕES), AS CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO(S) BEM(NS) PRINCIPAL(IS) LEILOADO(S);

10.1.2. ACASO O FRUTO DA(S) DOAÇÃO(ÕES) MENCIONADA(S) NO ROSTO DO CONTRATO DE COMPROMISSO DE 

COMPRA E VENDA, TENHA SE DADO POR OFERTA DE PRODUTOR(ES) DISTINTO(S) DA VENDA PRINCIPAL, SERÁ(ÃO) 

FIRMADO(S) ENTRE AS PARTES UM CONTRATO DE DOAÇÃO ACESSÓRIO AO CONTRATO PRINCIPAL, CONTENDO 

A(S) CLÁUSULA(S) E A(S) DESCRIÇÃO(ÕES) DA(S) DOAÇÃO(ÕES), FICANDO A CARGO DO(S) DOADOR(ES) A 

RESPONSABILIDADE POR PROCEDER A ENTREGA, BEM COMO PARA COM A QUALIDADE DO(S) ANIMAL(IS) E/OU 

PRODUTO(S) É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO(S) DOADOR(ES).

10.1.2.1. NA HIPÓTESE DO ITEM ACIMA (10.1.2), A FORMA DO FRETE CORRESPONDERÁ AO ANÚNCIO FEITO PELO 

LEILOEIRO.

11. DA PROTEÇÃO DE DADOS

11.1. EM CUMPRIMENTO À LEI N.º 13.709/2.018, O PROMOTOR DO EVENTO, O CONVIDADO, O VENDEDOR, A 

EMPRESA DE ASSESSORIA, O PARTICIPANTE E O COMPRADOR AUTORIZAM O COMPARTILHAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS E CONFIDENCIAIS PARA EFETIVAÇÃO DA(S) VENDA(S) E COMPRA(S) FIRMADA(S) EM LEILÃO 

COORDENADO E ORGANIZADO PELA EMPRESA LEILOEIRA.

11.2. O PROMOTOR DO EVENTO, O CONVIDADO, O VENDEDOR, A EMPRESA DE ASSESSORIA, O PARTICIPANTE E O 

COMPRADOR DECLARAM CONHECER E ACEITAR OS TERMOS E CONDIÇÕES DO TERMO DE CONSENTIMENTO, QUE 

FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTE REGULAMENTO.

11.3. O PROMOTOR DO EVENTO, O CONVIDADO, O VENDEDOR, A EMPRESA DE ASSESSORIA, O PARTICIPANTE E O 

COMPRADOR DECLARAM CIÊNCIA E ANUÊNCIA QUE APÓS A CONCLUSÃO DA(S) VENDA E COMPRA(S), É DE TOTAL 

RESPONSABILIDADE DO INTERESSADO COMUNICAR, POR ESCRITO, IMEDIATAMENTE À(S) OUTRA(S) PARTE(S), 

PARA COMPLETA EXCLUSÃO DAS INFORMAÇÕES E/OU DADOS PESSOAIS E/OU CONFIDENCIAIS COMUNICADAS E/

OU COMPARTILHAS, ISENTANDO, DESDE JÁ, A EMPRESA LEILOEIRA DE QUALQUER RESPONSABILIDADE.

11.4. AS INFORMAÇÕES E/OU OS DADOS PESSOAIS E/OU CONFIDENCIAIS FORNECIDAS E/OU COLETADAS PARA 

A EFETIVAÇÃO DA(S) VENDA(S) E COMPRA(S) FIRMADA(S) EM LEILÃO ORGANIZADO E COORDENADO PELA 

EMPRESA LEILOEIRA NÃO SERÃO COMUNICADAS À TERCEIROS, EXCETO MEDIANTE ORDEM JUDICIAL.

11.5. QUAISQUER DAS PARTES ENVOLVIDAS NO NEGÓCIO DE VENDA(S) E COMPRA(S) FIRMADA(S) EM LEILÃO 

COORDENADO E ORGANIZADO PELA EMPRESA LEILOEIRA PODERÁ REVOGAR SEU CONSENTIMENTO AO 

COMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES E/OU DADOS PESSOAIS E/OU CONFIDENCIAIS,

MEDIANTE NOTIFICAÇÃO POR ESCRITO A SER ENVIADA À(S) OUTRA(S) PARTE(S), ESPECIFICANDO A SOLICITAÇÃO.

12. FORO DE ELEIÇÃO.

12.1. FICA ELEITO O FORO DA CIDADE DE LONDRINA PARA DIRIMIR QUALQUER DÚVIDA OU INTERPRETAÇÃO DE 

CLÁUSULA E ITENS PREDISPOSTO NESTE REGULAMENTO.

“É PROIBIDA A REPRODUÇÃO EM PARTE OU NO TODO”.




